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AUTO DE INFRACAO: OBRIGACOES ACESSORIAS EM GERAL
HOSPITAL-SAO VICENTE DE PAULO DE B MINAS

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2007

PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO
ACESSORIA. APRESENTACAO DE GFIP COM INFORMACOES
INEXATAS NOS DADOS NAO RELACIONADOS AOS FATOS
GERADORES  DAS  CONTRIBUICOES  PREVIDENCIARIAS.
RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. LEI 11.941/2009. REDUCAO DA
MULTA.

1. A apresentagdo de GFIP com erro de preenchimento nos dados nao
relacionados aos fatos geradores das contribuigdes previdencidrias, Codigo
FPAS, enseja infragdo aos artigos 32, inciso 1V, § 6 ° da Lei n.° 8.212/91 e
284, inciso III, do Regulamento da Previdéncia Social.

2. As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisoria n ° 449 de
2008, convertida na Lei n° 11.941/2009, que beneficiam o infrator. Foi
acrescentado o art. 32-A a Lein ° 8.212.

3. Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou
fato pretérito, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado: a) quando deixe
de defini-lo como infragdo; b) quando deixe de tratd-lo como contrario a
qualquer exigéncia de acao ou omissao, desde que nao tenha sido fraudulento
e ndo tenha implicado em falta de pagamento de tributo; ¢) quando lhe
comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da
sua pratica.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
 PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇAO ACESSÓRIA. APRESENTAÇÃO DE GFIP COM INFORMAÇÕES INEXATAS NOS DADOS NÃO RELACIONADOS AOS FATOS GERADORES DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. LEI 11.941/2009. REDUÇÃO DA MULTA.
 A apresentação de GFIP com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores das contribuições previdenciárias, Código FPAS, enseja infração aos artigos 32, inciso IV, § 6 º da Lei n.º 8.212/91 e 284, inciso III, do Regulamento da Previdência Social.
 As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a Lei n º 8.212.
 Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: a) quando deixe de defini-lo como infração; b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator. No cálculo da multa devem ser consideradas as disposições do inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009. 
 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Amílcar Barca Teixeira Júnior � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima (Presidente), Oseas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira Junior, Gustavo Vettorato e Natanael Vieira dos Santos.
  Trata-se de Auto de Infração de Obrigação Acessória lavrado em desfavor do contribuinte acima identificado, em virtude de a empresa ter apresentado GFIP com informações inexatas, incompletas ou omissas, em relação aos dados não relacionados aos fatos geradores de contribuições previdenciárias. No período fiscalizado, a empresa informou o código de outas entidades como sendo �0000�, quando o correto seria o código �0115�, conforme expressamente demonstrado no Relatório Fiscal de fl. 7, descumprindo, portanto, as regras do art. 32, inciso IV, e § 6º, da lei nº 8.212/91.

O Contribuinte devidamente notificado apresentou defesa tempestiva.

A impugnação foi julgada em 07 de dezembro de 2011 e ementada nos seguintes termos:

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. INFORMAÇÕES INEXATAS.
Constitui infração à legislação previdenciária, apresentar a empresa a GFIP com informações inexatas, incompletas ou omissas, em relação aos dados não relacionados aos fatos geradores de contribuições previdenciárias.
CONEXÃO.
Devem ser julgados em conjunto com o processo principal os processos vinculados por conexão.

Impugnação Improcedente

Crédito Tributário Mantido

Inconformado com resultado do julgamento da primeira instância administrativa, o Contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega, em síntese, o seguinte:

- Trata-se de cobrança relativa ao preenchimento de GFIP considerado pelo Auditor Fiscal como inexato, haja vista a Recorrente ter utilizado o código de empresa beneficente ou filantrópica.

- A cobrança sem fato gerador, por simples convicção dos Senhores Fiscais, deixa cair por terra qualquer fundamento que abalize a cobrança do crédito perquirido.

- Questões como estas de tributações infundadas, desencadeiam a um desestimulo inimaginável, que obtém como resultado imutável �fechar as portas� à população carente que necessita dos serviços da Impugnante.

- O lançamento está viciado por incompetência do agente.

- É falsa a alegação de falta de comprovação de entidade beneficente.

- Por fim, notadamente como o sol que dá luz ao dia, em pequenas narrativas, mas com a objetividade necessária, não existe base de cálculo para apuração da contribuição em apreço e seus acessórios, fundando-se todo o AI em suposição, razão pela qual ratifica �in totum� a peça impugnatória, reiterando o pedido de cancelamento do AI como única forma de se fazer valer salutar Justiça!

Não apresentadas as contrarrazões.

É o relatório.
 Conselheiro Amílcar Barca Teixeira Júnior, Relator.

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

O lançamento foi realizado em virtude de descumprimento de obrigação prevista na legislação de regência.

Como bem explicitado pelas autoridades administrativas lançadoras, a empresa apresentou GFIP com informações inexatas, incompletas ou omissas, em relação aos dados não relacionados aos fatos geradores de contribuições previdenciárias. No período fiscalizado, a empresa informou o código de outas entidades como sendo �0000�, quando o correto seria o código �0115�, conforme expressamente demonstrado no Relatório Fiscal de fl. 7.

A apresentação de GFIP com informações inexatas no campo FPAS constitui nítida infração ao disposto no artigo 32, inciso IV, § 6º da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97, in verbis:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

(...)

IV � informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio de documento a ser definido em regulamento dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (grifou-se)

O artigo 225 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, traz no seu inciso IV, que a empresa é obrigada a prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do Instituto. 

O parágrafo 6º, do já citado artigo 32, inciso IV da Lei n.º 8.212/91, diz que a apresentação de documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa de cinco por cento do valor mínimo previsto no artigo 92, por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitada aos valores previstos no § 4º, do mesmo artigo. O artigo 92, da Lei n.º 8.212/91, estabelece o valor mínimo a ser tomado como base e que vem sendo atualizado pelas Portarias emitidas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 

 Todavia, as multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, convertida na Lei n.º 11.941/2009, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a Lei n º 8.212, in verbis:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: 

I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e 

II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observada o disposto no § 3o deste artigo.

§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. 

§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:
 
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 

II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 

§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e 

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.

Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

Quando deixe de defini-lo como infração;
Quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

Quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

In casu, portanto, aplicar-se-á a regra do art. 106, inciso II, alínea �c� do Código Tributário Nacional - CTN.

CONCLUSÃO.

Pelo exposto, voto por CONHECER do recurso para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO. No cálculo da multa devem ser consideradas as disposições do inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009.

É como voto.

(Assinado digitalmente)
Amílcar Barca Teixeira Júnior � Relator.
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Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator. No célculo da multa devem ser
consideradas as disposi¢des do inciso I do art. 32-A da Lei n° 8.212/91, na redacdo dada pela
Lein® 11.941/2009.

(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima — Presidente

(Assinado digitalmente)
Amilcar Barca Teixeira Junior — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Helton Carlos Praia de
Lima (Presidente), Oseas Coimbra Junior, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira Junior,
Gustavo Vettorato e Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infragdo de Obrigagao Acessoria lavrado em desfavor do
contribuinte acima identificado, em virtude de a empresa ter apresentado GFIP com
informagdes inexatas, incompletas ou omissas, em relagcdo aos dados nao relacionados aos fatos
geradores de contribui¢des previdencidrias. No periodo fiscalizado, a empresa informou o
codigo de outas entidades como sendo “0000”, quando o correto seria o codigo “01157,
conforme expressamente demonstrado no Relatorio Fiscal de fl. 7, descumprindo, portanto, as
regias do art. 32, inciso IV, e § 6°, da lein® 8.212/91.

O Contribuinte devidamente notificado apresentou defesa tempestiva.

A impugnagdo foi julgada em 07 de dezembro de 2011 e ementada nos
seguintes termos:

ASSUNTO: Obrigagoes Acessorias

Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2007
LEGISLACAO PREVIDENCIARIA. AUTO DE INFRACAO.
GFIP. INFORMACOES INEXATAS.

Constitui infragdo a legislagdo previdenciaria, apresentar a
empresa a GFIP com informagodes inexatas, incompletas ou
omissas, em relagdo aos dados ndo relacionados aos fatos
geradores de contribui¢coes previdencidrias.

CONEXAO.

Devem ser julgados em conjunto com o processo principal
os processos vinculados por conexdo.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributdrio Mantido

Inconformado com resultado do julgamento da primeira instancia
administrativa, o Contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega, em sintese, o
seguinte:

- Trata-se de cobranga relativa ao preenchimento de GFIP considerado pelo
Auditor Fiscal como inexato, haja vista a Recorrente ter utilizado o codigo de empresa

beneficente ou filantropica.

- A cobranga sem fato gerador, por simples convic¢do dos Senhores Fiscais,
deixa cair por terra qualquer fundamento que abalize a cobranga do crédito perquirido.

- Questoes como estas de tributacoes infundadas, desencadeiam a um
desestimulo inimagindvel, que obtém como resultado imutavel “fechar as portas” a populacao

carente que necessita dos servicos da Impugnante.

- O lancamento esta viciado por incompeténcia do agente.
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- E falsa a alegagdo de falta de comprovagdo de entidade beneficente.

- Por fim, notadamente como o sol que da luz ao dia, em pequenas narrativas,
mas com a objetividade necessaria, nao existe base de calculo para apuragdo da contribuigao
em apreco e scus acessorios, fundando-se todo o Al em suposi¢do, razdo pela qual ratifica “in
totum” a peca impugnatoria, reiterando o pedido de cancelamento do Al como tnica forma de

se fazer valer salutar Justica!

Nao apresentadas as contrarrazoes.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Amilcar Barca Teixeira Junior, Relator.

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais rcquisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

O langamento foi realizado em virtude de descumprimento de obrigacao
prevista na legislagao de regéncia.

Como bem explicitado pelas autoridades administrativas langadoras, a
empresa apresentou GFIP com informagdes inexatas, incompletas ou omissas, em relacdo aos
dados nao relacionados aos fatos geradores de contribuigdes previdencidrias. No periodo
fiscalizado, a empresa informou o codigo de outas entidades como sendo “0000”, quando o
correto seria o codigo “0115”, conforme expressamente demonstrado no Relatorio Fiscal de fl.
7.

A apresentacdo de GFIP com informagdes inexatas no campo FPAS constitui
nitida infragdo ao disposto no artigo 32, inciso IV, § 6° da Lei n.® 8.212/91, com a redac¢ao dada
pela Lei n.° 9.528/97, in verbis:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V — informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento dados relacionados aos fatos geradores de
contribuicdo previdencidria e outras informagoes de
interesse do INSS. (grifou-se)

O artigo 225 do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto
n.° 3.048/99, traz no seu inciso IV, que a empresa ¢ obrigada a prestar ao Instituto Nacional do
Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP, na forma por ele estabelecida, dados
cadastrais, todos os fatos geradores de contribui¢do previdenciaria e outras informagdes de
interesse do Instituto.

O paragrafo 6°, do ja citado artigo 32, inciso IV da Lei n.° 8.212/91, diz que a
apresentacdo de documento com erro de preenchimento nos dados nio relacionados aos fatos
geradores sujeitara o infrator a pena administrativa de cinco por cento do valor minimo
previsto no artigo 92, por campo com informacdes inexatas, incompletas ou omissas, limitada
aos valores previstos no § 4°, do mesmo artigo. O artigo 92, da Lei n.° 8.212/91, estabelece o
valor minimo a ser tomado como base e que vem sendo atualizado pelas Portarias emitidas
pelo Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social.
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Todavia, as multas em GFIP foram alteradas pela Medida Proviséria n ° 449
de 2008, convertida na Lei n.° 11.941/2009, que beneficiam o infrator. Foi acrescentado o art.
32-A alein®8.212, in verbis:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a
declaragdo de que trata o inciso IV do caput do art. 32
desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com
incorregoes ou omissoes sera intimado a apresenta-la ou a
prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes
multas:

I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas; e

1l - de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribuicoes informadas,
ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega
da declaragdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20%
(vinte por cento), observada o disposto no § 3° deste artigo.

§ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso Il
do caput deste artigo, sera considerado como termo inicial
o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da
declarag¢do e como termo final a data da efetiva entrega ou,
no caso de ndo apresentagdo, a data da lavratura do auto
de infrag¢do ou da notificagdo de langamento.

§ 2% Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas
serdo reduzidas:

I - a metade, quando a declarag¢do for apresentada apos o
prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio, ou

I - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver
apresenta¢do da declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

§ 3% A multa minima a ser aplicada serd de:

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdao de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de
contribuicdo previdenciaria; e

11 —R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.

Conforme previsto no art. 106, inciso Il do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato
pretérito, tratando-se de ato nao definitivamente julgado:

a) Quando deixe de defini-lo como infracgao;
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b) Quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia de agdo ou
omissao, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em falta
de pagamento de tributo;

c) Quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua pratica.

In casu, portanto, aplicar-se-a4 a regra do art. 106, inciso II, alinea “c” do
Cddigo Tributario Nacional - CTN.

CONCLUSAO.

Pelo exposto, voto por CONHECER do recurso para, no mérito, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO. No calculo da multa devem ser consideradas as disposi¢des do
inciso I do art. 32-A da Lei n°® 8.212/91, na redagdo dada pela Lei n° 11.941/20009.

E como voto.

(Assinado digitalmente)
Amilcar Barca Teixeira Junior — Relator.



